
 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Segurança Hídrica

 
 

Ofício nº 212/2020/SNSH/MDR
Brasília, 07 de abril de 2020.

 
À Senhora
Christianne Dias Ferreira
Diretora-Presidente
Agência Nacional de Águas - ANA
Setor Policial, Setor 5, Quadra 3, Blocos B, L, M e T
70610-200, Brasília/DF 
 
 
Assunto:  Solicitação pela CNI da suspensão da cobrança pelo direito de uso de
recursos hídricos.
Referência: Caso responda este oficio informa expressamente o
Processo 59000.007031/2020-96
 
 

Senhora Diretora-Presidente,
 
1. Encaminho a Vossa Senhoria a CARTA-00453/2020, da Confederação
Nacional da Indústria - CNI, assinada pelo Conselheiro do Segmento Indústria no
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, solicitando a suspensão da cobrança pelo
direito de uso de recursos hídricos, conforme detalhado na referida Carta. 
2. Para subsidiar este Conselho sobre a matéria apensada, solicito o
posicionamento dessa Agência Nacional de Águas quanto à viabilidade do pleito,
nos termos das Leis nº 9.433/1997 e 9.984/2000, bem como do Decreto n.
10.000/2019.  Solicito também que, caso acolhida a proposta, seja apresentada
uma minuta de resolução.

 
Atenciosamente,

 

 MARCELO PEREIRA BORGES
Secretário Nacional de Segurança Hídrica

Secretário-Executivo do CNRH
 

Anexos: I - CARTA-00453/2020 - SEI 1813975
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pereira Borges, Secretário(a) Nacional
de Segurança Hídrica, em 07/04/2020, às 18:08, com fundamento no art. 6º, §1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1817305 e o código CRC 87E5CC22.
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